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Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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DECRETO Nº 2.670, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

Declara ponto facultativo no expediente de
trabalho  dos  Órgãos  Públicos  Municipais,
nas datas que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a tradição dos festejos natalinos, quando as famílias se reúnem
nas comemorações da data máxima representativa de fraternidade, paz e esperança;

CONSIDERANDO, entretanto, as necessidades de pleno funcionamento dos serviços
públicos a cargo da Municipalidade, que não podem sofrer interrupção nas suas atividades
essenciais;

D E C R E T A :

Art. 1º Será observado Ponto Facultativo no expediente de funcionamento dos Órgãos
Públicos Municipais, nos seguintes dias:

- Dia 23 de dezembro de 2024 (segunda-feira);
- Dia 24 de dezembro de 2024 (terça-feira).

Art. 2º Os serviços e atividades essenciais, tais como atendimento médico de urgência
(P.U.), limpeza urbana e Guarda Municipal, funcionarão no sistema de plantões, conforme o
caso, cabendo aos Secretários Municipais respectivos as providências de apronto e divulgação
dos locais e serviços oferecidos à população, sem solução de continuidade, na data mencionada
no art. 1º.

Art.  3º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  da  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 29 de novembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 2.675, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024
       

Dispõe  sobre  a  transformação  de
cargo em comissão, sem aumento de
despesa, na forma que menciona.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento,  bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador da Unidade de Turismo CC-4 R$ 6.013,71

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador Administrativo CC-4 R$ 6.013,71

§1º As atribuições do Coordenador Administrativo são as constantes da Lei nº 1.619, de
26 de janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§  2º  A  transformação  do  cargo  que  se  trata  este  Decreto  não  implica  aumento  de
despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
1º de dezembro de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 2 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

*Republicada nesta data por incorreções.

PORTARIA Nº 1.716, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de dezembro de 2024, SÔNIA CRISTINA

CORREA DE ARRUDA para exercer o cargo em comissão de Supervisor II de Saúde,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 25 de novembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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*Republicada nesta data por incorreções.

PORTARIA Nº 1.723, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de dezembro de 2024, LOUI LOBO

MANSANO ANDRE para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Tesouraria

da Saúde, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação

dos Búzios, criada pela Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 28 de novembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.724, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de dezembro de 2024, ERICK

MEIRELLES CALDAS para exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 28 de novembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.727, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de dezembro de 2024, JANAÍNA COELHO

DE ANDRADE para exercer o cargo em comissão de Supervisor I de Saúde, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela

Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações posteriores, com a remuneração

prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 29 de novembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.728, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de dezembro de 2024, MARCELO MELO

NASCIMENTO para exercer o cargo em comissão de Subgerente de Controle e Instrução

Processual, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação

dos Búzios, criada pela Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 29 de novembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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*Republicada nesta data por incorreções.

PORTARIA Nº 1.729, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de dezembro de 2024, LEANDRO

GONÇALVES DE ALMEIDA para exercer o cargo em comissão de Supervisor II,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 29 de novembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.734, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: '

EXONERAR, com efeito desde 30 de novembro de 2024, ANDRÉ LUIZ

RODRIGUES DA SILVA do cargo em comissão Coordenador da Unidade de

Turismo, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.280, de 9 de maio de 2024.

Armação dos Búzios, 2 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.735, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: '

EXONERAR, com efeito desde 30 de novembro de 2024, FREDERICO

TARDELLI TRINDADE do cargo em comissão Subcoordenador de Guarda-Vidas,

para o qual foi nomeado pela Portaria nº 1.171, de 7 de maio de 2024.

Armação dos Búzios, 2 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.736, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de dezembro de 2024, ANDRÉ LUIZ

RODRIGUES DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Subcoordenador

Administrativo, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 2 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.737, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de dezembro de 2024, FREDERICO TARDELLI

TRINDADE para exercer o cargo em comissão de Coordenador Administrativo,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 2 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.738, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 30 de novembro de 2024, ELIZÂNGELA

SOARES, da Função Gratificada de Corregedor da GCM, para o qual foi nomeada

pela Portaria nº 1.269, de 30 de agosto de 2021.

Armação dos Búzios, 3 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.739, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, concomitante com

o disposto na Lei Complementar 46/2019,

 

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito desde 1º de dezembro de 2024, EDUARDO VIEIRA

DOS SANTOS – matrícula nº 3935, para exercer a Função Gratificada de Corregedor

da GCM, constante da Estrutura Administrativa e Operacional da Guarda Civil

Municipal de Armação dos Búzios, criada pela Lei Complementar nº 46, de 6 de junho

de 2019.

Armação dos Búzios, 3 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.740, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade da relação de servidores autorizados a receber adiantamentos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, §1º, da Lei nº 1.629, de 19 de abril de 2021;

RESOLVE:

ALTERAR, com efeito nesta data, a relação constante da Portaria nº 1.616, de 19 de setembro de
2024, que designou servidores autorizados a receber adiantamento no âmbito do Poder Executivo Municipal:

I – Gabinete do Prefeito:
a) ELIAS NUNES DE OLIVEIRA
b) MAYSA MARTA DE ALMEIDA MENDES
c) GEFERSON SILVA RODRIGUES            

II – Controladoria-Geral:
a) THALITA DE OLIVEIRA NATALINO VIEIRA
b) ELAINE FARIA VIANA SILVEIRA

III – Procuradoria-Geral:
a) THAYLA CRISTINE ROSA DA SILVA
b) RAPHAEL TRINDADE WITTITZ

IV – Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico:
a) LUIZ FERNANDO SILVEIRA DE SOUZA 
b) MARCOS VINICIUS MIRANDA RODRIGUES

V – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda:
a) PÂMELA FERNANDES MÔNACO
b) GIANE AZEVEDO DA SILVA

VI – Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação:
a) LARISSA CARVALHO DE SÁ PEREIRA CAVALCANTE
b) MURILO FERREIRA LEMOS

VII – Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo:
a) EDUARDO RODRIGUES MOREIRA
b) PABLO GERALDO TIRIBELLI

VIII – Secretaria Municipal de Obras e Projetos:
a) RODRIGO VIANA SILVA
b) CAMILA PEREIRA DA SILVA

IX – Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública:
a) PAULO MAURÍCIO VALENTIM GARCIA
b) JAQUELANDIA MENEZES SANTOS
c) ISRAEL DE SANTANA

1
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X – Secretaria Municipal de Turismo:
a) SHIRLEI DE OLIVEIRA SALLES
b) EMÍLIA DE MACEDO SOARES SCHWARZKOPF

XI – Secretaria Municipal de Administração:
a) EGRECIA SANTOS DA SILVA
b) NATHALIA SOARES DA SILVA

XII – Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia:
a) RAFAELA KAPPLER SILVA
b) XÊNIA FERREIRA SODRÉ DOS REIS
c) BÁRBARA LEAL BERSOT COSTA
d) ANA CLÁUDIA DOS SANTOS CARDOSO

XIII – Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte:
a) RAQUEL SANTOS PARENTE
b) GRASIELE LEONARDO DA SILVA FREDIMAN

XIV – Secretaria Municipal da Mulher:
a) ANA PAULA CAMARDA DOS SANTOS MARIOTINI
b) SHIRLANE DA SILVA

XV – Secretaria Municipal de Saúde:
a) VIVIANE LÚCIA JESUS OLIVEIRA
b) ANDERSON ANDRADE DE CARVALHO
c) GEISA FERREIRA GOMES DO MONTE
d) LAYS DE MELLO DE LIMA COSTA

 
XVI – Secretaria Municipal de Serviços Públicos:
a) CARLOS SANTIAGO GONÇALVES FRANCISCO
b) CARLA CARVALHO DA SILVA

XVII – Secretaria Municipal de Governança e Compliance:
a) LUIZ FERNANDO DA SILVA COSTA CAMPOS
b) MAURÍCIO DE ANDRADE AZEVEDO

XVIII – Secretaria Municipal do Idoso:
a) ERLANDY RODRIGO PESSANHA MANHÃES
b) ISABELLA MENDONÇA DE ALMEIDA

XIX – Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência:
a) GEOVANE CÂNDIDO DA SILVA HERNANDES
b) LEONARDO VIEIRA BORDONE DA SILVA

XX – Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem:
a) JÚNIO DE SOUZA QUINTANILHA
b) EDNALDO DA SILVA CHAGAS

XXI – Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos:
a) ANDRÉ RODRIGO GOUVÊA
b) THAMIRES DA SILVEIRA COSTA GOUVÊA

Armação dos Búzios, 3 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.741, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: '

EXONERAR, com efeito desde 30 de novembro de 2024, LÚCIO SANÁBIO

DE SOUZA do cargo em comissão Coordenador Administrativo, para o qual foi

nomeado pela Portaria nº 1.415 de 11 de junho de 2024.

Armação dos Búzios, 3 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.742, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de dezembro de 2024, MARCOS PAULO DA

SILVA SANTOS para exercer o cargo em comissão de Gerente de Liquidação da Saúde,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 3 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.743, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, nesta data, a Portaria nº 1.512, de 16 de julho de

2024, que designou LUCIANE SANT'ANA QUINTANILHA NOGUEIRA para

responder CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela Gerência do

Cadastro Imobiliário.

 

Armação dos Búzios, 3 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.744, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito a contar de 4 de dezembro de 2024, PAULO

SÉRGIO DE CARVALHO SIMAS – Gerente Administrativo, para responder

CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela Gerência do Cadastro

Imobiliário.

Armação dos Búzios, 3 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito



    23Nº 444 - Armação dos Búzios
02 de dezembro de 2024 e 03 de dezembro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

   

PPREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.745, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: '

EXONERAR, com efeito desde 30 de novembro de 2024, ALEXSANDRO

HONORATO DA SILVA do cargo em comissão Supervisor I Administrativo, para o

qual foi nomeado pela Portaria nº 620 de 5 de setembro de 2023.

Armação dos Búzios, 3 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito



24 Nº 444 - Armação dos Búzios
02 de dezembro de 2024 e 03 de dezembro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

   
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

      
      

PORTARIA Nº 1.746, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de dezembro de 2024, PAULO SÉRGIO ALVES

DE ALMEIDA para exercer o cargo em comissão de Supervisor I Administrativo,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1619, de 26 de janeiro de 2021 e suas alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 3 de dezembro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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*Republicado nesta data por incorreções.

PORTARIA SECAD Nº 375, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 8780/2024-E,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora ELIZABETE DE
OLIVEIRA BRAGA, cargo Agente Fazendário, estatutária, matrícula nº 2230, pelo
período de 06/01/2025 a 05/09/2025.

Armação dos Búzios, 03 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 378, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 6579/2022-F,

RESOLVE:

PRORROGAR  A  READAPTAÇÃO da  servidora  MEL  CRELIER  SANTOS,
cargo Professor IB6, estatutária, matrícula 23484, pelo período de 06 (seis) meses, sem prejuízo aos
seus vencimentos, conforme apurado no Processo Administrativo n° 6579/2022, surtindo efeitos
pelo período de 23/11/2024 a 22/05/2025.

Armação dos Búzios, 03 de dezembro de 2024.

    MESSIAS CARVALHO DA SILVA
  Secretário Municipal de Administração
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                                                                           Armação dos Búzios, 3 de dezembro de 2024. 
Ofício GAPRE nº. 547/2024                          
Assunto: Ordenadores. 

  
Senhor(a) Gerente, 
 
Cumprimentando-o(a) nesta oportunidade, sirvo-me do presente para informar os 

novos responsáveis pelas assinaturas das movimentações bancárias das contas de titularidade do 
Fundo Municipal Saúde, CNPJ nº 11.962/0001-90, no período de 1°/12/2024 a 31/12/2024, com 
esse banco: 

             
               - ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS, Prefeito, CPF nº 003.599.037-62; 

 
- LEONIDAS HERINGER FERNANDES, Secretário Municipal de Saúde, CPF nº. 

079.522.817-12; 
 
- LOUI LOBO MANSANO ANDRE, Coordenador de Tesouraria da Saúde, CPF nº. 

126.900.707-66. 
 

Ratifico que as referidas assinaturas, obrigatoriamente, só poderão ser aceitas se forem 
conjuntas (duas assinaturas simultâneas), para a descrição abaixo: 

 
- Abrir, movimentar e encerrar contas; emitir e endossar cheques; autorizar e retirar 

talões de cheques; solicitar extratos e saldo de contas; emitir títulos e suas instruções; avalizar, 
endossar e aceitar títulos; contratar produtos e serviços; assinar convênios e contratos; outorgar 
procuração; autorizar débitos em conta; assinar contratos de câmbio; autorizar aplicações 
financeiras e seus resgates. 

 
Certo da atenção, valho-me do ensejo para renovar os votos de elevada estima e 

distinta consideração. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 
 
 
 

Ao 
Ilustríssimo Senhor (a)  
Gerente do Banco Bradesco 
Armação dos Búzios - RJ  
\Jr. 

ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA 
MARTINS:00359903762

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
MARTINS:00359903762 
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               *Republicado nesta data por incorreções. 
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PORTARIA N.º 108, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.

  

               O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO
MUNICIPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO Nº 365 DE
20 DE MAIO DE 2015, E A LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO
COM  O  ARTIGO  40  E  201  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  C/C
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, 
  
               CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pelo Instituto
Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS,  constante  nos  autos  do  Processo
Administrativo n.º 215/2024,

 RESOLVE:

                  DETERMINAR A AVERBAÇÃO PARA EFEITO DE
APOSENTADORIA, em ficha funcional da servidora FLÁVIA CASTRO HUBER,
Matricula  n.º  3552  do  tempo  de  serviço  prestado  a  outros  órgãos,
correspondentes  a  14  (QUATORZE)  anos,  10  (DEZ)  meses  e  17
(DEZESSETE) dias, conforme requerido através do processo administrativo n°
215/2024.

                                Armação dos Búzios, 26 de novembro de 2024. 

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 812/2024
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